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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 001/2024 – PMNV 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 46/SME/2024 

 

DATA PARA CREDENCIAMENTO: ATÉ 24/04/2024 ATÉ AS 17:00 HORAS 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 

FONE: (48) 3471-1759 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA VENZA, SC, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal GP n.º 69, de 1º de novembro de 2023, e demais legislações complementares, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, 

com utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de realizar a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou de suas organizações, destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Nova Veneza/SC. 

 

O credenciamento será executado em conformidade com o que dispõe a Constituição Federal, em 

especial o artigo 196 e seguintes; a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; o Decreto 

Municipal GP n.º 69, de 1º de novembro de 2023 e demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis ao procedimento. 

 

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO E RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

 

1.1 – O presente procedimento auxiliar de credenciamento tem como objeto a Aquisição de 

Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de 

suas organizações, destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Nova Veneza/SC. 

 

Endereço: Travessa Oswaldo Búrigo, 44 Centro, Nova Veneza/SC. 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação 

ocorrerá a partir de 03/04/2024, das 08h00 às 12h00, 13h00 às 17h00, no 

endereço acima indicado até o dia 24/04/2024. 

Esclarecimentos: Até 3 (três) dias úteis antes da data de encerramento das 

solicitações de credenciamento e da documentação–e-mail: 

licitacao@novaveneza.sc.gov.br. 

Fundamentação Legal:O presente certame será regido pela Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 com base nos arts.74, “caput”, inciso IV, 78, inciso I, combinados 

com o art. 79, inciso I. e art. 6º, inciso XLIII, Lei Federal 11.947/2009, 

Resolução/CD/FNDE nº 025/2012, Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020, Decreto 

Municipal GP nº 69, de 01/11/2023, Decreto Municipal GP n.º 073 de 

21/11/2023 e demais legislações aplicáveis, observando ainda, as condições 

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus anexos. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste processo licitatório somente: 

 

2.1.1 - Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores 

da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar–CAF 

física; 

 

2.1.2. Agricultores familiares organizados em Grupos Informais detentores da Declaração de 

Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar–CAF Física de cada 

agricultor; 

 

2.1.3. Grupos Formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e 

associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar–CAF Jurídica. 

mailto:licitacao@novaveneza.sc.gov.br.
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2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de 

responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da 

documentação exigida neste Edital. 

 

2.3. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por 

cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos 

respectivos originais para autenticação pelo Agente de Contração, à exceção dos documentos 

gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 

 

2.4. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos 

e/ou consultados pelo Agente de Contratação para efeito de comprovação de sua autenticidade. 

 

2.5. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

 

2.6. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 

Edital. 

 

2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente 

previstos. 

 

2.8. NÃO será admitido neste credenciamento a participação de pessoas jurídica ou física nos 

casos: 

 

2.8.1. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.; 

 

2.8.2. entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução total ou liquidação; 

 

2.8.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

2.8.4. suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal; 

 

2.8.5. impedidos de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal. 

 

2.8.6. declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal. 

 

2.8.7. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

2.8.8. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

 

2.8.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

 

2.8.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

 receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

 

2.8.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

14.133/21. 
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2.8.12.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenha função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

2.8.13.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.8.14. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto do Credenciamento. 

 

2.8.15. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

3 - DO PROCEDIMENTO 

 

3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº. 14.133/21 e 

Decreto Municipal GP nº 69, de 11 de novembro de 2023, e demais legislação aplicáveis.  

 

3.2. Para realizar o credenciamento o Agente de Contratação poderá utilizar-se de 

assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 

parecer técnico que integrará o processo. 

 

3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências 

estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 03 de abril de 

2024. 

 

3.4. O edital da chamada pública permanecerá aberto para recebimento dos projetos de venda 

pelo período de 22 (vinte e dois) dias, conforme art. 32, parágrafo único, da Resolução nº 06, de 

08 de maio de 2020. 

 

3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 

reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que   ensejará   

a subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento. 

 

3.6. Os produtos serão pagos com base nos valores definidos nos Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em 

relação à tabela de remuneração adotada. 

 

3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 

subcontratação parcial do objeto. 

 

4 - DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 DA INSCRIÇÃO 

 

4.1.1 Os participantes deverão apresentar no Departamento de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Nova Veneza/SC, até o dia 24/04/2024, os documentos de habilitação e a 

proposta de preços em envelope opaco e lacrado, contendo em sua parte externa os seguintes 

dizeres: 

 

À PREFEITURA DE NOVA VENEZA/SC – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ OU NOME E CPF  

TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX E-MAIL: 

DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2024. 

 

4.1.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 

 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  
 

Fone: (048) 3471-1766  

Travessa Os wa ldo Búr i go,  nº  44 –  CEP 88.865-000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.826/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 

4 

I–Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo VI, datado e 

assinado pelo representante legal; e 

II–Documentos necessários à habilitação previstos neste presente instrumento; 

 

4.1.3. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou 

entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada 

indispensável à sua validade. 

 

4.1.4. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o 

estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 

requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 

 

4.1.5. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los, quais, deverão 

apresentar, além de todos os documentos relacionados neste edital e os seguintes: 

 

I–Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário confirma 

reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; 

II–Cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 

III–ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o 

procurador for pessoa jurídica. 

 

4.1.6. Os documentos para o credenciamento serão protocolizados na data do seu recebimento, 

devendo todos estarem dentro do prazo de validade. 

 

5 - DA HABILITAÇÃO 

 

5.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

5.2.1.1. Dos Fornecedores Individuais detentores de CAF Física, não organizados em grupo. 

Deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação. 

 

I- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II- o extrato da CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante. 

IV -     prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 

 

5.2.1.2. Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de CAF Física, 

organizados em grupo. Deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

 

I- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física–CPF de cada agricultor; 

II- o extrato da CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes. 

IV -     prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 

 

5.2.1.2. Dos Grupos Formais, detentores de CAF Jurídica. Deverão apresentar os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I–Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica–CNPJ; 

II -Extrato da CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III -Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada por meio da Certidão 

Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e  à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive as Contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e 

"c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida nos termos 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
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IV -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

V -Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF); 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do Trabalho. 

VII - Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

VIII- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

IX- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

 

5.3 - Documentações complementares e disposições gerais dos documentos a serem 

apresentados: 

 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, 

da Constituição da República Federativa do Brasil de1988, não utiliza mão de obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme modelo anexo a este Edital; 

c) Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao 

disposto no art. 227, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e ao 

disposto no Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), alterado pela Lei 12.015, de 7 de agosto de 2009, que não realiza nem emprega agentes 

que permitam a prática ou façam apologia, incentivo, mediação ou favorecimento da prostituição 

infantil ou outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, 

conforme modelo anexo a este Edital; 

d) Declaração de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme modelo anexo a 

este Edital; 

e) Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido assegurado em lei, conforme modelo anexo a este Edital; 

f) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

 

5.3.1. As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição identificando o nome, CPF e 

RG, devidamente datado e assinado por servidor designado. 

 

5.3.2. Não poderá ser habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista 

neste edital, ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de 

credenciamento pelo Agente de Contratação, mediante comunicação indicado no formulário de 

inscrição. 

 

5.3.3. O Agente de contratação devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas 

inscrições indeferidas. 

 

5.3.4. O agente de contratação concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer 

circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 6; 

 

5.3.6. O licitante deverá apresentar a proposta de preços (Anexo VIII) em 

conformidade com os limites permitidos no subitem 5.3.6.1. 

 

5.3.6.1.O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

CAF/Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
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I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

CAF /Familiar/Ano/EEx. 

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser 

o resultado do número de agricultores familiares, munidos de CAF Familiar, inscritos na CAF 

Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo; VMC–valor máximo a ser contratado. NAF– n.º de 

agricultores familiares (CAFs familiares) inscritos na CAF jurídica). 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x R$ 

40.000,00. 

 

5.3.7. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução n.º 06, de 08 de maio de 2020. 

 

5.3.8. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e CAF jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

 

5.3.9. O projeto deverá conter o preço unitário para cada item, cotado em Real, válido para ser 

praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento e deverá ser 

observada a ordem cronológica dos itens e especificações. 

 

5.3.10. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância 

do proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante no Projeto Básico, 

independentemente do valor apresentado em sua proposta. 

 

5.3.11. O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno 

conhecimento de todas as exigências contidas no edital de chamada pública e seus anexos e 

implica a aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste edital e anexos. 

 

5.3.12.  Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento–MAPA, através das Resoluções RDC nº 259/02 e 

216/2004–ANVISA; 

 

5.3.13.  No preço proposto para cada item deverão estar incluídas as despesas com frete, recursos 

humanas e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias. 

 

5.3.14.- O projeto/proposta deverá ser formulado em 01 (uma) via, contendo à identificação da 

associação, cooperativa ou grupo informal, datada e assinada por seu representante legal, 

datilografada ou digitada de forma clara, sem emendas, rasuras ou entre linhas. 

 

5.3.15. Na relação dos produtos deverá conter as seguintes indicações: 

 

a) Discriminação dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições 

previstas deste Edital; 

b) Preço unitário; 

c) Valor Global da Proposta -entendido o preço total como sendo preço unitário multiplicado 

pela quantidade; 

d) Cada Fornecedor Individual, Grupo Formal e Informal apresentará um só projeto/proposta, 

não sendo admitidas alternativas; 

e) Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste edital, ou seja, no 

local, data e horário informado, conforme previsão deste edital. 

 

6 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

 

6.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas.  
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Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do 

estado, e grupo de projetos do país. 

 

6.2. Entre os grupos de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I–o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II–o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III–o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 

IV–o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I- Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles 

em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 

na(s) CAF (s); 

 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com 

maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, 

conforme identificação na(s) CAF (s). 

 

II- Os fornecedores de gênero alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei n.º 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III- Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de CAF Jurídica conforme 

Portarias que regulamentam a CAF); 

 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 

e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme CAF 

Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

 

6.4. Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos subitens anteriores. 

 

6.5. Será assegurado aos técnicos da Secretaria de Educação o direito de inspecionar as 

instalações dos selecionados, assim como verificar a exatidão das informações apresentadas no 

certame, antes e/ou após a adjudicação. 

  

6.6. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na 

ordem de classificação, reordenando os demais. 

 

6.7. O Agente de Contratação avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse 

público. 

 

6.8. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da 

Administração na determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão 

credenciados. 
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7 - RECURSOS  

 

7.1. Das decisões do Agente de Contratação, inabilitação do participante ou de elaboração da 

lista dos credenciados, caberá recurso a ser interposto, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da sessão pública e da lavratura da ata, nos termos do artigo 165, I, da Lei Federal nº 14.133/21, 

o qual deverá ser protocodo no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 

Nova Veneza/SC ou encaminhado para o e-mail licitacao@novaveneza.sc.gov.br. 

 

7.2. Recebido o recurso, pela a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, deverá ser reconsiderado o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, não 

reconsiderado o ato, será encaminhado a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

7.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

8.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 

especificidades da prestação do serviço ou fornecimento de bens, a duração e o custo previsto 

para este, ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, 

conforme as determinações da Lei Federal 14.133/21. 

 

8.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

 

9 - DA RESCISÃO  

 

9.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 

consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/21. 

 

9.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

enumerados da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

9.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

 

9.3. A prestadora poderá resilir administrativamente sua inscrição no credenciamento, desde que 

comunique expressamente esta intenção com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

 

9.4. A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, mediante 

notificação à Administração, com antecedência de 05 dias. 

 

10 - DO DESCREDENCIAMENTO  

 

10.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

 

I–Incidir em uma das hipóteses previstas nos item 11–PENALIDADES, deste Edital; 

II–Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 

III–Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato;  

IV–Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades 

que afrontem princípios constitucionais; 

IV–Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho;  

V–Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 

administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de 

não atender às exigências estabelecidas; 

VI- Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Nova Veneza/SC. 

VII - Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando- se o direito ao 

contraditório, e ampla defesa. 

 

11 - PENALIDADES  
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11.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de Pernambuco e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

11.1.1.  ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração 

ou a terceiros. 

 

11.1.2.  MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: 

 

I. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do produto 

requisitado, pelo atraso no atendimento ao Contratante, considerando o prazo previsto no item 6 

do Termo de Referência anexo, salvo por motivo de força maior; 

II. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do produto 

requisitado, considerando o prazo previsto no item 6 do Termo de Referência anexo, salvo por 

motivo de força maior; 

III. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do produto 

requisitado, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

11.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Contratante 

poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 

instrumento contratual e de descredenciamento da empresa. 

 

11.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da 

data de confirmação do recebimento da notificação, a CREDENCIADA terá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos 

cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

 

11.1.5. Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 

notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em dívida ativa. 

 

11.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 

Estado de Pernambuco, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei 

n.14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Administração, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 

motivo justificado. 

 

11.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

 

11.1.8.  É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, exigidos, 

cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

11.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

 

11.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

 

11.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

 

11.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

12 - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  

 

12.1. O edital da chamada pública permanecerá aberto para recebimento dos projetos de venda 

pelo período de 22 (vinte e dois) dias, conforme art. 32, parágrafo único, da Resolução nº 06, de 

08 de maio de 2020. 

 

12.2. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, será 

republicado o aviso do edital para credenciamento de novas interessadas, sem prejuízo dos 

credenciamentos já homologados. 

 

12.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada e 

assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 

 

12.4. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

13 - DA OBRIGAÇÃO DO CREDENCIADO  

 

13.1 – Entregar os alimentos/produtos descritos neste edital e anexos, em até 03 (três) dias 

úteis contados da data de recebimento das solicitações da Secretaria Municipal de Educação de 

Nova Veneza, SC, em conformidade com a necessidade da mesma.  

 

13.2 - Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para 

garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.  

 

13.3 - Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em 

perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos.  

 

13.4 - Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de 

material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, 
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também, pela idoneidade e pelo seu comportamento ou de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros.  

 

13.5 - Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes 

sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção 

tributária.  

 

13.6 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento.  

 

13.7 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste credenciamento.  

 

14 – DA CONTRATAÇÃO  

 

14.1 – Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com 

a legislação vigente (conforme minuta de contrato apresentada no Anexo VII).  

 

14.2 – O Município de Nova Veneza convocará os selecionados para assinar o CONTRATO, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer à 

Administração, sob pena de decair o direito à contratação.  

 

14.3 – A aquisição dos bens descritos no objeto do presente edital somente poderá ser efetivada 

após a assinatura do contrato.  

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

15.1 - Efetuar os pagamentos devidos ao CREDENCIADO, com os descontos e recolhimentos 

previstos em lei.  

 

15.2 - Proporcionar todas as facilidades para que o CREDENCIADO possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições do credenciamento.  

 

15.3 - Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades ao CREDENCIADO.  

 

15.4 - Será designado um responsável, para realizar a fiscalização do contrato firmado entre o 

Município e o CREDENCIADO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do mesmo e de tudo dará ciência à administração. 

 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

correspondente ao exercício de 2024 de n.º: (36) 07.001.2.016.3.3.90.00.00.00 (PNAE – 

1.569.0000.0060) 

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 - Fica reservado ao Município de Nova Veneza, a faculdade de cancelar, no total ou em parte, 

adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente edital de chamamento público, de acordo com seus 

interesses, sem direito, às entidades a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou 

compensação. 

 

17.2 - Aplicam-se subsidiariamente ao presente edital, os dispositivos da Lei Federal n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal GP n.º 69, de 1º de novembro de 2023. 

 

Nova Veneza, SC, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO 

Prefeito Municipal de Nova Veneza 
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ANEXO I 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA/SC 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

Termo de Referência fundamentado no DFD nº. 18  e seu Estudo Técnico. 

 

1. OBJETO GERAL 

 

Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural ou de suas organizações, destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Nova Veneza/SC. 

 

 

 

2. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 Registro de Preço X Termo Contratual  Outro 

 

 

3. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

X DFD X Matriz de risco  Projeto Básico 

X ETP  Memorial Descritivo  Projeto Executivo 

X Planilha orçamentária  Anteprojeto  Outros 

 

 

4. NATUREZA DO OBJETO 

X Material de consumo  Equipamento/Material Permanente 

 Serviço continuado  Serviço não continuado 

 Obra  Serviço de engenharia 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A presente aquisição se justifica pela necessidade de credenciamento de agricultores familiares 

e/ou organizações situadas no município de Nova Veneza para entregar alimentos, afim de 

promover uma alimentação escolar diversificada e de qualidade para as Unidades Escolares da 

Rede Pública do Município, tanto na zona rural quanto na zona urbana. 

 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Considerando que o presente estudo tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 

norteiam a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Nova Veneza/SC, durante o exercício de 2024, com vistas na 

manutenção com qualidade dos serviços públicos municipais.  

Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade de fornecimento de merenda escolar 

ofertada nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, 

conforme recomenda a legislação vigente.  
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Em análise, levando em consideração a legislação que regulamenta o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), a modalidade de licitação recomendada é a inexigibilidade de 

licitação.  

Conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, define o credenciamento como o processo administrativo 

de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 

serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 

órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 

 

 

6.1. ITENS DE CONTRATAÇÃO 

Ite

m 
Especificação 

Un

/ 

Md 

Qtd 
Valor 

Unit 

Valor  

Total 

01 ABACATE DE 1ª QUALIDADE  Kg 100 9,50 950,00 

02 ABACAXI PÉROLA GRANDE DE 1ª QUALIDADE Un 200 7,00 1400,00 

03 ABÓBORA (MORANGA) CABOTIÁ DE 1ª QUALIDADE Kg 400 3,88 1552,00 

04 ABOBRINHA ITALIANA DE 1ª QUALIDADE Kg 200 3,80 760,00 

05 AÇÚCAR MASCAVO  Kg 200 15,00 3000,00 

06 ALFACE EM PÉ DE 1ª QUALIDADE Un 1000 3,61 3610,00 

07 AIPIM DESCASCADO EMPACOTADO Kg 800 7,74 6192,00 

08 ARROZ BRANCO EMBALAGEM 5 KG Un 200 22,67 4534,00 

09 ARROZ PARBOILIZADO EMBALAGEM 5 KG Un 400 22,25 8900,00 

10 BANANA COMUM BRANCA DE 1ª QUALIDADE Kg 2800 3,82 10696,00 

11 BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE Kg 200 3,50 700,00 

12 BATATA INGLESA DE 1ª QUALIDADE Kg 500 5,37 2685,00 

13 BERGAMOTA DE 1ª QUALIDADE Kg 300 6,90 2070,00 

14 BETERRABA DE 1ª QUALIDADE Kg  500 5,13 2565,00 

15 BISCOITO CASEIRO (POLVILHO, MILHO, TRIGO) Kg 65 25,98 1688,70 

16 BRÓCOLIS CHINÊS DE 1ª QUALIDADE Un 300 7,00 2100,00 

17 CARNE SUÍNA (LOMBO) Kg 250 18,10 4525,00 

18 CEBOLA DE CABEÇA DE 1ª QUALIDADE Kg 300 4,50 1350,00 

19 CENOURA TAMANHO GRANDE DE 1ª QUALIDADE Kg   500 5,30 2650,00 

20 CHUCHU DE 1ª QUALIDADE Kg 100 4,64 464,00 

21 COUVE-FLOR DE 1ª QUALIDADE Un 100 5,00 500,00 

22 FARINHA DE MANDIOCA Kg 200 8,75 1750,00 

23 FARINHA DE MILHO  Kg 200 4,97 994,00 

24 FEIJÃO PRETO DE 1ª QUALIDADE Kg 200 7,97 1594,00 

25 FEIJÃO VERMELHO DE 1ª QUALIDADE Kg 150 10,85 1627,50 

26 LARANJA DE 1ª QUALIDADE Kg 1500 5,00 7500,00 

27 MAÇÃ DE 1ª QUALIDADE Kg 1000 7,50 7500,00 

28 MAMÃO FORMOSA DE 1ª QUALIDADE Kg 300 7,90 2370,00 

29 MANGA DE 1ª QUALIDADE Kg 100 5,90 590,00 

30 MELANCIA DE 1ª QUALIDADE Kg  1000 2,70 2700,00 

31 PITAIA DE 1ª QUALIDADE Kg 550 8,57 4713,50 

32 POCAN DE 1ª QUALIDADE kg 250 7,55 1887,50 

33 QUEIJO COLONIAL Kg 100 47,40 4740,00 

34 REPOLHO DE CABEÇA DE 1ª QUALIDADE Un 500 5,65 2825,00 

 

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor total da contratação: R$ 103.683,20 

Fonte de Recurso: PNAE – 2016 (merenda escolar)  
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Dotação Orçamentária 36  

Complemento do Elemento: 3390 

 

 

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Documentação conforme a Lei 14.133/21.  

  

 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo de execução/entrega: Entregas 3 dias, após solicitação  

Local de execução/entrega:  
Entregas no depósito de merenda e alguns produtos nas 

Unidades Escolares 

Frequência e periodicidade da 

execução/entrega: 
Semanal no decorrer do ano letivo de 2024 

Prazo para reposição do objeto 

em caso de irregularidade: 

O objeto irregular ou em condições inadequadas de consumo 

deverá ser reposto em 2 dias. 

Prazo de vigência do contrato 

ou da ata de registro de 

preços: 

31/12/2024 

Garantia e/ou condições de 

manutenção e assistência 

técnica: 

Art. 40, § 1º, inciso III - especificação da garantia exigida e das 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso, ou ainda garantia de proposta (Art. 58) ou de contrato 

(Capítulo II da Lei 14.133/21). 

Condições de pagamento e/ou 

medição: 

30 dias após emissão da nota fiscal  

Obrigações da contratada: 

Entregas parceladas conforme pedidos semanais, nos horários 

previamente estabelecidos, normalmente das 8h às 9h e das 

13h às 14h.  

 

Previsão de reajuste e revisão 

de preços: 

Não se aplica  

 

 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e fiscalização seguirá o modelo pré-definido no Decreto Municipal nº. 069/2023. Será de 

competência do fiscal, receber e fiscalizar o objeto garantindo sua devida execução, bem como, 

será de responsabilidade do gestor, acionar os meios pertinentes, quando necessário, para 

garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente quando 

convir. 

 

 

11. FORMA JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

Modalidade de Licitação: Credenciamento / Inexigibilidade de Licitação 

Tipo de objeto: Comum 

Empreitada: Não se aplica 

Critério de julgamento: Não se aplica 

Forma de julgamento: Não se aplica 

Modo de disputa: Não se aplica 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  
 

Fone: (048) 3471-1766  

Travessa Os wa ldo Búr i go,  nº  44 –  CEP 88.865-000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.826/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 

15 

Intervalo de lances: Não se aplica 

 

 

 

            Nova Veneza/SC: 18 / 03 / 2024 

 

 

 

 

________________________________ 

Silvana Ghellere Milanez  

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

 

1 – Prioridade: Normal                         Urgente - Motivo: 

 

 

2 – Contratante: 

 

 

Secretaria de Educação  

 

 

3 – Proveniente de: 

 

           Recurso Próprio                Convênio:______________  Outros               

 

 

Código da Dotação: PNAE – 2016 (merenda escolar) – 36 – 3390  

 

4– Objeto:  

 

 Materiais/Bens              Serviço                        Obra/Serviço de Engenharia 

 

 

5 – Valor Global: R$ 103.683,20 

 

 

6 – Prazo de Execução: até 31/12/2024 

 

 

7 – Modalidade de Licitação: 

 

           Pregão Eletrônico                 Concorrência               Registro Preço                 

 

 

            Leilão                     Inexigibilidade (Art. 74, Inciso: IV)                  Dispensa                   

 

 

            Concurso               Diálogo Competitivo                Credenciamento                 

 

                                                                                                                                        

 

8 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

 

Com base nas informações do ETP, entendemos necessária e viável a contratação. 

 

 

 

Nova Veneza/SC: 18 / 03 / 2024 

 

 

 

________________________________ 

Silvana Ghellere Milanez  

Secretária Municipal de Educação 

 

X 

 X  
 

 

X 

 

 X 

X 

 X 
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1. 1. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e 

do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, destinados à alimentação escolar dos 

alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Nova Veneza/SC. 

 

 

2. 2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A presente aquisição se justifica pela necessidade de 

credenciamento de agricultores familiares e/ou organizações situadas no município de Nova 

Veneza para entregar alimentos, afim de promover uma alimentação escolar diversificada e de 

qualidade para as Unidades Escolares da Rede Pública do Município, tanto na zona rural quanto na 

zona urbana. 

 

 

3. 3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR: Considerando que o presente estudo tem por objetivo definir o conjunto de 

elementos que norteiam a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, destinados à alimentação escolar dos alunos 

da Rede Municipal de Ensino do Município de Nova Veneza/SC, durante o exercício de 2024, com 

vistas na manutenção com qualidade dos serviços públicos municipais.  

Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade de fornecimento de merenda escolar 

ofertada nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, 

conforme recomenda a legislação vigente.  

Em análise, levando em consideração a legislação que regulamenta o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), a modalidade de licitação recomendada é a inexigibilidade de 

licitação.  

Conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, define o credenciamento como o processo administrativo 

de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços 

ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados. 

 

 

4. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e 

do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, destinados à alimentação escolar dos 

alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Nova Veneza/SC. 

 

 

Item Especificação  

Un 

 

Quant. 

01 ABACATE DE 1ª QUALIDADE  Kg 100 

02 ABACAXI PÉROLA TAMANHO GRANDE DE 1ª QUALIDADE Un 200 

03 ABÓBORA (MORANGA) CABOTIÁ DE 1ª QUALIDADE Kg 400 

04 ABOBRINHA ITALIANA DE 1ª QUALIDADE Kg 200 

05 AÇÚCAR MASCAVO  Kg 200 

06 ALFACE EM PÉ DE 1ª QUALIDADE Un 500 

07 AIPIM DESCASCADO EMPACOTADO Kg 500 

08 ARROZ BRANCO EMBALAGEM 5 KG Un 500 

09 ARROZ PARBOILIZADO EMBALAGEM 5 KG Un 1200 

10 BANANA COMUM BRANCA DE 1ª QUALIDADE Kg 2400 

11 BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE Kg 200 

12 BATATA INGLESA DE 1ª QUALIDADE Kg 400 

13 BERGAMOTA DE 1ª QUALIDADE Kg 600 

14 BETERRABA DE 1ª QUALIDADE Kg  500 
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15 BISCOITO CASEIRO (POLVILHO, MILHO, TRIGO) Kg 50 

16 BRÓCOLIS CHINÊS DE 1ª QUALIDADE Un 300 

17 CARNE SUÍNA (LOMBO) Kg 250 

18 CEBOLA DE CABEÇA DE 1ª QUALIDADE Kg 400 

19 CENOURA TAMANHO GRANDE DE 1ª QUALIDADE Kg   500 

20 CHUCHU DE 1ª QUALIDADE Kg 100 

21 COUVE-FLOR DE 1ª QUALIDADE Un 20 

22 FARINHA DE MANDIOCA Kg 200 

23 FARINHA DE MILHO  Kg 200 

24 FEIJÃO PRETO DE 1ª QUALIDADE Kg 400 

25 FEIJÃO VERMELHO DE 1ª QUALIDADE Kg 300 

26 LARANJA DE 1ª QUALIDADE Kg 1500 

27 MAÇÃ DE 1ª QUALIDADE Kg 1000 

28 MAMÃO FORMOSA DE 1ª QUALIDADE Kg 300 

29 MANGA DE 1ª QUALIDADE Kg 100 

30 MELANCIA DE 1ª QUALIDADE Kg  1300 

31 PITAIA DE 1ª QUALIDADE Kg 550 

32 POCAN DE 1ª QUALIDADE kg 500 

33 QUEIJO COLONIAL Kg 100 

34 REPOLHO DE CABEÇA DE 1ª QUALIDADE Un 300 
 

 

5. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM: Considerando 

os ditames da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 06, de agosto 

de 2020, que trouxeram novos avanços para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

e a garantia de que 30% dos repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), sejam investidos na aquisição de produtos da Agricultura Familiar, priorizando os 

assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas. A quantidade constante no presente termo foi obtida de acordo com os alunos 

matriculados na rede municipal de ensino. 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Para que o objeto da contratação seja atendido, é 

necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. Os 

gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 

gênero e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).  

A aquisição será de forma parcelada, com entregas no local determinado pela Secretaria. Algumas 

entregas são semanais nas Unidades Escolares em transporte adequado. 

O prazo de entrega dos produtos será de 03 (três) dias contados a partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADAS: De acordo 

com a Lei n.º 13.144/2021, o valor previamente estimado é compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas. O valor estimado foi definido com base em preços aferidos por meio da 

utilização de banco de preços.   
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8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: O parcelamento se 

faz imprescindível devendo o processo ser realizado por item, visando propiciar a ampla 

participação, identificando um potencial aumento na competitividade, sem prejuízo aos 

aspectos técnicos e preservada a economia de escala. 

  

9. DISPENSA DE LICITAÇÃO:  

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Declaro que a proposta apresentada é condizente com 

média de preços praticada no mercado. 

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

           Proposta mais vantajosa - Menor preço 

           Proposta mais vantajosa – Maior ciclo de vida 

           Proposta mais vantajosa - Menores custos indiretos 

           Único fornecedor pesquisado com disponibilidade imediata do produto/serviço 

 
 
 

Nova Veneza/SC: 18 / 03 / 2024 

 

 

 

________________________________ 

Silvana Ghellere Milanez  

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE GRUPOS 

FORMAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Chamamento Público nº 001/2024 

I–IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Grupo Formal 

Nome do proponente CNPJ 

Endereço Município CEP 

E-mail: DDD/Fone Nº CAF Jurídica 

Banco N° da agência N° da conta 

corrente 

Nº de Associados Nº de Associados de acordo 
com a Lei nº 11.326/2006 

Nº de Associados 
com 
CAF Física 

Nome do representante legal CPF DDD/Fone 

Endereço Município 

Fornecedores participantes (Grupo Formal) 

Nome CPF CAF N° da 

agência 

N° da conta 

corrente 
     

     

     

     

     

II–IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

VENEZA/SC 

CNPJ 

 
82.916.826/0001-
60 

Município 

 
NOVA 
VENEZA/SC 

Endereço 

Travessa Oswaldo Búrigo, 44, Centro, Nova Veneza/SC 

DDD/Fone 

(48) 3471-1766 

III–RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    

Nome do agricultor familiar 
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Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    

PREÇO TOTAL DO PROJETO: R$    

IV–TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto, que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento e que os gêneros 

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

Local e Data:  
 
 

 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 
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ANEXO IV–MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE GRUPOS 

INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Chamamento Público nº 001/2024 

I–IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Grupo Informal 

Nome do proponente CNPJ 

Endereço Município CEP 

E-mail: DDD/Fone Nº CAF Jurídica 

Banco N° da agência N° da conta 

corrente 

Nº de Associados Nº de Associados de acordo 
com a Lei nº 11.326/2006 

Nº de Associados 
com 
CAF Física 

Nome do representante legal CPF DDD/Fone 

Endereço Município 

Fornecedores participantes (Grupo Informal) 

Nome CPF CAF N° da 

agência 

N° da conta 

corrente 
     

     

     

     

     

II–IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

VENEZA/SC 

CNPJ 

 
82.916.826/0001-
60 

Município 

 
NOVA 
VENEZA/SC 

Endereço 

Travessa Oswaldo Búrigo, 44, Centro, Nova Veneza/SC 

DDD/Fone 

(48) 3471-1766 

III–RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    
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Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    

PREÇO TOTAL DO PROJETO: R$    

IV–TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto, que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento e que os gêneros 

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

Local e Data:  
 
 

 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 
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ANEXO V–MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Chamamento Público nº 001/2024 

I–IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Forncedor Individual 

Nome do proponente CNPJ 

Endereço Município CEP 

E-mail: DDD/Fone Nº CAF Jurídica 

Banco N° da agência N° da conta 

corrente 

Nº de Associados Nº de Associados de acordo 
com a Lei nº 11.326/2006 

Nº de Associados 
com 
CAF Física 

Nome do representante legal CPF DDD/Fone 

Endereço Município 

Fornecedores Individual 

Nome CPF CAF N° da 

agência 

N° da conta 

corrente 
     

     

     

     

     

II–IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

VENEZA/SC 

CNPJ 

 
82.916.826/0001-
60 

Município 

 
NOVA 
VENEZA/SC 

Endereço 

Travessa Oswaldo Búrigo, 44, Centro, Nova Veneza/SC 

DDD/Fone 

(48) 3471-1766 

III–RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    

Nome do agricultor familiar 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  
 

Fone: (048) 3471-1766  

Travessa Os wa ldo Búr i go,  nº  44 –  CEP 88.865-000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.826/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 

25 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$    

PREÇO TOTAL DO PROJETO: R$    

IV–TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Produto Unidade Quantidade Preço por 

unidade 

Preço total 

     

     

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto, que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento e que os gêneros 

alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda. 

Local e Data:  
 
 

 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 
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ANEXO VI–MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO 

 

 

 

A (Nome dos Grupos Formais da Agricultura Familiar 

e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou 

Grupos Informais de Agricultores Familiares), CNPJ / CPF n° , com sede / residente e 

domiciliado na Rua , n° , Bairro , na cidade de   , 

Estado de , telefone , e-mail

 ,REQUER sua inscrição na Chamada Pública 

deGrupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores 

Familiares de Fortalecimento da Agricultura Familiar–PRONAF, para aquisição de gêneros 

alimentícios, aberto pelo Município de Trindade/PE, conforme edital de Chamada Pública nº 

001/2024. 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

 

1) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

2) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação 

será informado; 

3) conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem 

assim das informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto 

do credenciamento, com as quais concorda; 

4) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

5) não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de 

licitações ou contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 

6) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 

credenciamento; 

7) realizará todas os fornecimentos a que se propõe. 

 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 

credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

 

Nova Veneza/SC,   de____de 2024. 

 

 

 

 

Nome dos Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas 

e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º xx/2024 

Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 46/SME/2024, homologado em xx/xx/2024 

 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado o 

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, e de outro xxxxxxxxxx, 

nos termos da Lei n.º 14.133 de 01/04/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir expostas: 

Preâmbulo 

 

1 - CONTRATANTE: o MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, através da Prefeitura Municipal de Nova 

Veneza, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.916.826/0001-60, com 

sede na Rua Travessa Oswaldo Búrigo, n.º 44, Centro, Nova Veneza, SC, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal. 

 

2 - CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede a Rua xxxxxxxxxxxxx, n.º xxx, xxxxx, xxxxxx, xx, e-mail: 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone: (48) xxxxx-xxxx, neste ato representada por seu proprietário. 

 

3 - ADJUDICAÇÃO: o presente contrato decorre do Processo de Licitação - Modalidade: 

Inexigibilidade de Lici8tação n.º 46/SME/2024, de xx/03/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

 

1.1 - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou de suas organizações, destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Nova Veneza/SC, de acordo com as especificações, 

determinações e quantitativos constantes no Anexo I, que faz parte integrante deste edital, 

obedecendo integralmente às especificações e determinações previstas no edital de licitação 

supramencionado, o qual faz parte integrante deste contrato como se aqui estivesse transcrito e 

de acordo o quadro abaixo: 

 

Item Und Qtd Descrição 
Marca Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 xx xx xxxxxx xxxxxx R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

 

1.2.2. O Edital de Licitação;  

 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) homologação, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.1.1. O prazo de vigência será realizado mediante instrumento próprio, devidamente justificado, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1. PREÇO 

 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ .............. 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

   

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

6.2. Os itens resultantes deste Pregão Eletrônico não serão reajustados. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

7.1 - São obrigações do Contratante: 

 

7.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

7.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

7.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

7.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

7.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

7.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

7.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

8.1 – O prazo para entrega dos itens será de 03 (três) dias, contados do recebimento da ordem 

de fornecimento, pôr conta e risco da licitante, em perfeito estado de conservação, com as 

respectivas garantias de validade, em horário e local a ser estabelecido, pelo setor de compras do 

Município. 

 

8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

8.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

 

8.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, Lei n° 14.133/21); 

 

8.2.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

8.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

8.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

8.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

8.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

8.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

8.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.2.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  
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8.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

 

8.2.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

8.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  
 

Fone: (048) 3471-1766  

Travessa Os wa ldo Búr i go,  nº  44 –  CEP 88.865-000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.826/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 

33 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

correspondente ao exercício de 2024 de n.º: (36) 07.001.2.016.3.3.90.00.00.00 (PNAE – 

1.569.0000.0060) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - As partes e as testemunhas envolvidas neste contrato afirmam e declaram que esse 

instrumento poderá ser assinado eletronicamente através de assinatura com certificado 

digital/eletrônica, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ, NF-e e/ou equivalente, 

devidamente reconhecido pela administração pública. As partes renunciam à possibilidade de 
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exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento, 

bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na 

medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

 

14.2 - A CONTRATADA declara-se ciente de que o contrato será publicado no portal da 

transparência do Município, na forma da legislação pertinente, sendo que as vias originais serão 

encaminhadas para o devido arquivo junto ao setor de licitações. Em caso de solicitação de cópia 

do instrumento contratual, o contrato assinado será enviado pelos canais eletrônicos cadastrados 

pela CONTRATADA. Em atenção ao cumprimento do princípio da economicidade, acaso seja 

necessária uma cópia autenticada do documento original, a CONTRATADA poderá fazer a 

solicitação diretamente no setor de licitações do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Criciúma/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 

15.2 - Fazem parte integrante o presente contrato, independentemente da transcrição, a Proposta 

da CONTRATADA, o Edital e seus Anexos. 

 

E, assim por estarem ajustados e contratados, após lido e achado conforme, ambas as partes 

assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente com as 

testemunhas abaixo. 
 

Nova Veneza, SC, xx de xxxxx de 2024. 

  

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO 

Prefeito Municipal  

Contratante 

XXXXXXXXXXXXX 

 Contratada 

 

SILVANA GHELLERE MILANEZ 

Gestor do Contrato 

CPF: ***.***.***-87 

 

NATÁLIA FURLAN 

Fiscal designado 

CPF: ***.***.***-17 

Testemunhas: 
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ANEXO VIII 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 46/SME/2024 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

Para fins de participação no Edital de Credenciamento nº. 001/2024, declaramos para todos 

os fins de direito, que a nossa empresa: 

 

a) Não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal 

e não está impedida ou suspensa de licitar com o Município de Nova Veneza/SC, 

inexistindo fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública; 

 

b) Não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais 

insalubres ou perigosos, não possui em seus quadros empregados menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em 

atendimento do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988; 

 

c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista do ente licitante; 

 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme estabelece o 

inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

f) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Data: de _ de . 

 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal 

da Empresa) 

 


